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LEINº1106/2025

“AlteraoPlanodeAmortizaçãodeDéficitAtuarialdo
InstitutodePrevidênciaMunicipaldosServidoresPúblicos

daEstânciaTurísticaDeHolambra—IPMH,estabelecidopelaLei903,de25deagostode2017ealteradopelaLei

1.080,de09deoutubrode2024,edáoutrasprovidências.”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º-FicaalteradooplanodeamortizaçãodoDéficitAtuarialdoRegime

PrópriodePrevidênciaSocial,possuindocomoUnidadeGestoraoInstitutodePrevidência

MunicipaldosServidoresPúblicosdaEstânciaTurísticadeHolambra—IPMH,estabelecidopelaLein.º903de25deagostode2017ealteradopelaLein.º1.080de09de

outubrode2024,quepassaavigorarcomasalíquotasdecontribuiçãopatronal

suplementaresmensaisincidentessobreovalortotaldafolhadosservidoresativos,

incluídassuasautarquiasefundaçõeseaCâmaraMunicipal,conformetabelaabaixoe

AvaliaçãoAtuarialemanexo,quepassaafazerpartedapresenteLei:

                   

AnoAlíquotaSuplementarAnoAliquota

Suplementar

20259,60%204320,76%202610,88%204420,76%202716,60%204520,76%202817,93%204620,76%202919,29%204720,76%203020,76%204820,76%203120,76%204920,76%203220,76%205020,76%203320,76%205120,76%203420,76%205220,76%203520,76%205320,76%203620,76%205420,76%203720,76%205520,76%203820,76%205620,76%203920,76%205720,76%204020,76%205820,76%204120,76%205920,76%

204220,76%      
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Art.2º-FicaoPoderExecutivoautorizadoaremanejar/suplementaroorçamento

vigenteparaoimplementodoplanoquetrataestaLei,nasseguintesdotações

orçamentárias:

3.1.91.13.00ObrigaçõesPatronais-IntraOrçamentária

3.DespesasCorrentes

1.PessoaleEncargosSociais

91.AplicaçãoDireta-IntraOrçamentária

13.ObrigaçõesPatronais

Art.3º-Asalíquotasserãoexigidastambémsobreo13º(décimoterceiro)salário.

Art.4ºEstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,ficandorevogadas

asdisposiçõesemcontrário.

   

      

PrefeituradaEstânciaTurísticadeambra/SP,11deSetembrode2025.

RIQUECAPATO

toMunicipal

FERNANDO

P

Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº033/2025,referenteProjetodeLeinº

023/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipaldaEstânciaTurística

deHolambra.

  

   

REITASDESOUZA

ecursosHumanos

GRASSIBARBOSAGO

DiretoraAdministrativa


